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Exrno(a) Senhor(a)
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Assunto: Despacho

Fica notificado, na qualidade de Mandatário, relativamente ao processo supra
identificado, do conteúdo do despacho de que se junta cópia.

(A presente notificacão presume-se feita no terceiro dia posterior ao do seu envio, quando sela útil, ou no
primeiro dia útil seguinte a esse, quando o não sela).

O Oficial de

Maria de des Custódio

Solicita-se que na resposta soja indicada a roforõncia deste documento o n.b de processo
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CONC. - 25-06-2018, ao Exm° Sr. Desembar dor Dr. Eurico Reis, Relator.
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APEIÂHTES: BARRAQOEIR0, SCPS. SA” e ARRIVA INVIST1MENTOS SCPS sr Ô!utores 6a acção,!

ftPEIAUL IUTOIIIDMIE DA COHCORRENCIA (Ri na acção,!

*

1 No ponto 1do despacho de fis. 3590 (elaborado em 11/05/2018) está escrito o seguinte;

‘Ao de contrário do que seria de esperar, mais não seja tendo em atenção o dever de

cooperação a que estão vinculados, os apelantes não dispuseram as conclusões das suas

alegações por ordem lógica.

E porque assim aconteceu, não se apercebeu o relator de que, nessas conclusões, foi

invocada a nulidade da sentença recorrida.

Deste modo e para que possa ser exercida por este Tribunal Superior a faculdade

concedida pelo n. i do art.5 6652 do CPC 2013, impõe-se dar cumprimento ao estatuido no

n.° 3 desse mesmo normativo.

O que agora se ordena.” (s/cL

Perante essa decisão, a Ré AUTORIUADEDACORCOHBtNCIW veio apresentar a peça processual que ocupa

fls, 3596. tendo, face ao conteúdo da mesma, as Autoras apelantes requerido o seu desentranhamento,

alegando para tanto o que consta de (is. 3603 a 3604.

Cumpre decidir.
*

Como qualquer inínirnamente &ügente e sensato/a nonnaC iecíaratddo,/a colocado na posição das

entidades que são panes neste processo muito facilmente entenderia, o que com aquela decisão se

determinou foi tão só quc esses litigantes tomassem posição acerca da oportunidade e necessidade de este

Tribunal Superior fazer uso da faculdade que lhe é concedida pelo 11.0 1 do art.° 665° do CPC 2013.

E nada mais.

Litigar em Juízo constitui uma actividade não apenas com uma intensa carga ética mas também

portadora de uma enorme responsabilidade social.

Dai que todos os intervenientes processuais estejam totalmente vinculados ao cumprimento, para

além de outros, dos deveres de cooperação e de boa-fé processual cujos contornos estão definidos nos

an°s 7° e 8 daquele mesmo Código de Processo, sem que lhes seja lícito eximir-se ao cumprimento

dessas obrigações ou, pior ainda, ignorá-las (n° 6do Cõdigo Civil;.

Ora. Cace ao texto da peça processual de (is. 3603 a 3604, é manifesto que a Ré não cumpriu esses

deveres e abusou do direito que lhe assiste e que lhe foi reconhecido por esta Relação, extravasando
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completamente os limites definidos naquela norma adjectiva e no despacho judicial supra transcrito

quanto às questões que lhe era permitido abordar nessa peça, apresentando urnas segundas alegações não

admissíveis à luz do ritual processual legal e antecipadamente estabelecido e ;.or rodas conhecido,

reconhecido e aceite (o doe process ofla&j.

Contudo, uma vez que o conteúdo dos 5 (cinco) primeiros anigos dessa peça é admissível à luz do

que estava em discussão, por razõe.ç (te proporcionalidade, a sanção a aplicar não pode ser a peticionada

pelas Autoras - o desentranhamento -, antes devendo reduzir-se a declarar não escritos os anigos 6 a 29 e

a parte final do artigo 30 da peça processual de lis, 3596 a 3602 [de,andc rcztsrso cct,’te 2

Lt4&±?4Q iI%Pr2t’ÀZ,tt rLah4a).

O que agora se &c&ra e

Custas do incidente pela Ré.

2. Inscrevam-se os autos em tabela para o dia 12/07/2018 (para assegurar que a deliberação é

mesmo fruto da actividade do Colectivo decisor).

3. Notifique a presente decisão de imediato às panes.

Lisboa, 25/06/20 18 (d.s

7;
(-j

(Eurico José Marques dos Reis)
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